
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:57 horas do dia 01/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/888E-49FC-08E9-9E2B-BB68 ou utilize o código QR.

 TERÇA•FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XI | N º 1266

Diário Oficial do

CDS ALTO SERTÃO
AUTARQUIA INTERFEDERATIVA CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ALTO SERTÃO

CDS • ALTO SERTÃO ACESSE: WWW.CDSALTOSERTAO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
CDS ALTO SERTÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua da Chácara, Nº
294, Chácara 77 3454-3994 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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SERTÃO. EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024

CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2024 DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2024 DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

PARA ATENDER AS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO. 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024 

 

 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO –CDS-ALTO 

SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o no. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n° 294 Centro, Caetité-Estado da Bahia – 

CEP 46400-000, neste ato representado por seu Presidente, PEDRO CARDOSO CASTRO, 

CONVOCA o seguinte selcionado no Processo Seletivo n° 002/2024, para se apresentar na sede 

do CDS Alto Sertão munidos dos documentos constantes no edital para possível contratação: 

 

Local: Sede CDS Alto Sertão 

Dia e Horário: 22/07/24, às 9H 

Aprovados:  

KAIQUE MARTINS ARAÚJO 

 

Caetité, 15 de julho de 2024  

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

CDS ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2024 DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

PARA ATENDER AS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO. 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024 

 

 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO –CDS-ALTO 

SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o no. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n° 294 Centro, Caetité-Estado da Bahia – 

CEP 46400-000, neste ato representado por seu Presidente, PEDRO CARDOSO CASTRO, 

CONVOCA o seguinte selcionado no Processo Seletivo n° 002/2024, para se apresentar na sede 

do CDS Alto Sertão munidos dos documentos constantes no edital para possível contratação: 

 

Local: Sede CDS Alto Sertão 

Dia e Horário: 22/07/24, às 9H 

Aprovados:  

KAIQUE MARTINS ARAÚJO 

 

Caetité, 15 de julho de 2024  

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

CDS ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2024 DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

PARA ATENDER AS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO. 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 

 

 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO –CDS-ALTO 

SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o no. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n° 294 Centro, Caetité-Estado da Bahia – 

CEP 46400-000, neste ato representado por seu Presidente, PEDRO CARDOSO CASTRO, 

CONVOCA os seguintes selcionados no Processo Seletivo n° 001/2024, para se apresentarem 

na sede do CDS Alto Sertão munidos dos documentos constantes no edital para possível 

contratação: 

 

Local: Sede CDS Alto Sertão 

Dia e Horário: 22/07/24, às 9H 

Aprovados:  

LIZANDRA RAYANY DE CARVALHO SILVA 

LARA MALHEIROS SPINOLA CASTRO 

NAIANE MÁRCIA DE BARROS GOMES 

 

Caetité, 15 de julho de 2024  

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

CDS ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2024 DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

PARA ATENDER AS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO. 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 

 

 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO –CDS-ALTO 

SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o no. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n° 294 Centro, Caetité-Estado da Bahia – 

CEP 46400-000, neste ato representado por seu Presidente, PEDRO CARDOSO CASTRO, 

CONVOCA os seguintes selcionados no Processo Seletivo n° 001/2024, para se apresentarem 

na sede do CDS Alto Sertão munidos dos documentos constantes no edital para possível 

contratação: 

 

Local: Sede CDS Alto Sertão 

Dia e Horário: 22/07/24, às 9H 

Aprovados:  

LIZANDRA RAYANY DE CARVALHO SILVA 

LARA MALHEIROS SPINOLA CASTRO 

NAIANE MÁRCIA DE BARROS GOMES 

 

Caetité, 15 de julho de 2024  

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

CDS ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - RETIFICADO 

 

 

Referência: Dispensa de Licitação nº 028/2024 Processo nº 056/2024 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-

ALTO SERTÃO, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento 

processo administrativo que tem por objeto a “contratação de empresa para implementação de sistema 

de informações ambientais para atender às necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão, conforme termos contratuais do convênio SEMA/INEMA nº 07/2024, visando 

fortalecimento da gestão ambiental nos municípios consorciados”.  

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021 abre - se prazo às empresas 

interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

 

As propostas de preços e habilitação serão recebidas pelo e-mail 

licitacao@cdsaltosertao.ba.gov.br ou entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até 

às 17h do dia 08 de outubro de 2024. 

 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no Portal 

Nacional de Contratações Pública - PNCP e no Diário Oficial CDS – Alto Sertão. 

 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: (77) 

3454-3994. 

 

 

 

 

Caetité - BA, 01 de outubro de 2024. 

 

 

 

EDILEIDE PEREIRA 

Agente de Contratação 
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EDITAL SIMPLIFICADO CONTRATAÇÃO DIRETA - RETIFICADO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 

 

 

Torna-se público que o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão – CDS Alto 

Sertão, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese 

do art. 75, inciso II e §2º, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável. 

 

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até as 17h do dia 08 de outubro de 2024.  

E-MAIL: licitacao@cdsaltosertao.ba.gov.br  

HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de empresa para implementação de sistema de informações ambientais 

para atender às necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

conforme termos contratuais do convênio SEMA/INEMA nº 07/2024, visando 

fortalecimento da gestão ambiental nos municípios consorciados. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preço 

através do seguinte e-mail: licitacao@cdsaltosertao.ba.gov.br, ou entregues diretamente no 

setor de Licitações com sede na Rua da Chácara, 294, Chácara, CEP 46.400-000, 

Caetité/Bahia, até às 17h do dia 08 de outubro de 2024, mediante protocolo. 

2.1.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de dispensa. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os: 

2.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
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e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea ―c - também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

3. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio do e-mail licitacao@cdsaltosertao.ba.gov.br ou diretamente no setor 

de licitação na sede do CDS ALTO SERTÃO mediante protocolo, com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estipulado 

neste aviso. 

3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta  

classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à compatibilidade 
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do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no termo de referencia e seus 

anexos; 

4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso e seus 

anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

4.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

4.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, 

conforme as especificidades do mercado correspondente; 

4.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

4.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a 

Lei. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
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de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor. 

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4.13.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, estão listados no 

termo de referência no anexo I deste edital e deverão ser enviados juntamente com a proposta 

de preço, através do e-mail: licitacao@cdsaltosertao.ba.gov.br, ou mediante protocolo de 

entrega. 

4.14. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

5.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

5.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

5.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

5.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

5.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão nos anexos 

a este Aviso de Contratação Direta. 

5.5. O contrato poderá ser prorrogado por igual período até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, 

conforme previsão no art. 107 da Lei 14.133/2021; 
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5.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

6. SANÇÕES 

6.1. Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

6.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

6.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

6.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

6.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 6.1.2 a 6.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:57 horas do dia 01/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/888E-49FC-08E9-9E2B-BB68 ou utilize o código QR.

11
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

TERÇA•FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XI | N º 1266 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
 
 
 

 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

6.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

6.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

6.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

6.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

6.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

7.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

7.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das 

propostas observarão o horário de Brasília-DF. 

7.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

7.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.9. Da sessão pública será divulgada Ata. 

7.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

7.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

7.10.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

7.10.3. ANEXO III - Declaração 

7.10.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Caetité - BA, 01 de outubro de 2024. 

 

 

 

____________________________ 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

PRESIDENTE - CDS ALTO SERTÃO
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO.  

Contratação de empresa para implementação de sistema de informações ambientais para atender 

às necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, conforme termos 

contratuais do convênio SEMA/INEMA nº 07/2024, visando fortalecimento da gestão ambiental nos 

municípios consorciados. 

 

1.1. Natureza do objeto. 

A natureza do objeto a ser contratado é serviço comum, nos termos do inciso XIII do art. 6.º, da Lei 14.133 

de 2021. 

1.2. Prazo do contrato. 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/21, onde se lê:  

 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde 

que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes. 

1.3. Quantitativo e Descritivo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT 

01 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

locação de sistema de informações ambientais, em nuvem (software 

web) sem limites de usuários e acessos, disponível 24/7 na rede mundial 

de computadores (internet), que permita por meio de envio e troca de 

arquivos em PDF o requerimento, o controle e a emissão de licenças, 

notificações, pareceres, mensagens, e/ou indeferimentos ambientais de 

forma 100% eletrônica no âmbito das Ações Ambientais, gerando 

automaticamente protocolos, termos iniciais e de encerramento de 

processos, relatórios para acompanhamento de movimentações, sob 

responsabilidade do Consórcio. Todas as funcionalidades devem ser 

acessadas pelos navegadores padrões de internet. Compreende migração 

de dados, programação, customização, implantação, treinamento e 

suporte técnico continuado, customização e manutenção preventiva, 

corretiva, adaptativa e evolutiva. Incluso: backups dos dados e arquivos, 

módulo de Mapa, Denúncia; curso/treinamento, aba para os 

procedimentos de fiscalização, para utilização da equipe técnica do 

Consórcio, de servidores municipais de seus 17 municípios 

consorciados, bem como empresas, órgãos e entidades externas para 

encaminhamento e acompanhamento de processos. Deve possuir link 

para redirecionamento ao Sistema Nacional de Controle da Origem dos 

Produtos Florestais (Sinaflor)  

MÊS 12 

 

2 – JUSTIFICATIVA.  
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O CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO, visando o 

cumprimento das obrigações assumidas a partir do convênio 007/2024 firmado com Estado Da Bahia por 

meio da Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, tendo como interveniente o Instituto do Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos - INEMA, que tem por objetivo promover o fortalecimento da gestão ambiental nos 

municípios consorciados: Caetité, Caculé, Candiba, Guanambi, Igaporã, Ibiassucê, Iuiú, Lagoa Real, 

Malhada, Palmas de Monte Alto, Pindaí, Sebastião Laranjeiras, Riacho de Santana, Rio do Antônio, 

Tanhaçu, Tanque Novo, Urandi, justifica a contratação do objeto supracitado por meio da execução da 

meta 4 do plano de trabalho: 

“Meta 4 - Implementação do Sistema de Informações Ambientais para atender atividades dos municípios 

 Atividade 4.1- Adquirir e implantar o Sistema de Informações Ambientais  

– Para essa atividade será preciso providenciar a Contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviço em sistema de informações ambientais (prevista no item 6 – plano de aplicação, deste plano de 

trabalho). O sistema a ser implantado deve conter o que estará discriminado no edital ou termo de 

referência a ser licitado (a exemplo de locação de sistema de informações ambientais, em nuvem (software 

web) sem limites de usuários e acessos, disponível 24/7 na rede mundial de computadores (internet), que 

permita por meio de envio e troca de arquivos em PDF o requerimento, o controle e a emissão de licenças, 

notificações, pareceres, mensagens, e/ou indeferimentos ambientais de forma 100% eletrônica no âmbito 

das Ações Ambientais, gerando automaticamente protocolos, termos iniciais e de encerramento de 

processos, relatórios para acompanhamento de movimentações, sob responsabilidade do Consórcio. 

Todas as funcionalidades devem ser acessadas pelos navegadores padrões de internet. Compreende 

migração de dados, programação, customização, implantação, treinamento e suporte técnico continuado, 

customização e manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva. Incluso: backups dos dados e 

arquivos, módulo de Mapa, Denúncia; curso/treinamento, aba para os procedimentos de fiscalização, para 

utilização da equipe técnica do Consórcio, de servidores municipais de seus 17 municípios consorciados, 

bem como empresas, órgãos e entidades externas para encaminhamento e acompanhamento de processos. 

Deve possuir link para redirecionamento ao Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos 

Florestais (Sinaflor)).” 

Diante de todo exposto, é notório o interesse público da contratação em questão, a inexecução da mesma 

resultaria em impactos negativos para esta instituição e seus entes consorciados. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO. 

Contratação de pessoa jurídica de direito privado em condições de atender os requisitos de habilitação e 

executar as condições contratuais. 

4 – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO. 

Habilitação Jurídica, Fiscal e Trabalhista: 

A contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação de propostas a serem exigidas 

neste Termo de Referência, tais como as condições mínimas de qualificação econômica, fiscal, trabalhista 

e técnica, tudo nos termos mínimos previstos no Capítulo VI da Lei Federal no 14.133/21.  

a) Em se tratando de empresa individual, o registro comercial, com carimbo do registro e com objeto 

compatível com a contratação; 

b) em se tratando de sociedades comerciais, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, com carimbo do registro e com objeto compatível a contratação; 

c) no caso de sociedades por ações, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, com carimbo do registro e com objeto compatível com a contratação, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com carimbo do registro e 

autenticação;  

d) no caso de sociedades civis, a inscrição do ato constitutivo, com a prova de diretoria em exercício, 

autenticado, com carimbo do registro e com objeto compatível com a contratação;  
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e) em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir,  

f) Cédula de identidade do representante legal (sócio administrador).  

g) Em todos os casos o objeto social deverá ser compatível com as atividades a serem exercidas na 

contratação;  

h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

i) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios e/ou diretores; 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

k) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

l) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

m) Prova de regularidade relativa a Fundo de garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal;  

n) Prova da Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa; 

o) Proposta com o timbre e informações da empresa exibindo os valores unitários e global de cada 

item especificado neste Termo com validade de 60 (sessenta) dias. (Anexo I).  

 

Habilitação Técnica: 

 

A empresa deverá oferecer e executar: 

 

a) Sistema de informações ambientais em nuvem (software web) sem limites de usuários e acessos, 

disponível na rede mundial de computadores (internet), que permita por meio de envio e troca de 

arquivos em pdf o requerimento, o controle e a emissão de licenças, notificações, pareceres, 

mensagens, e/ou indeferimentos ambientais de forma 100% eletrônica no âmbito das ações 

ambientais; 

b) Mobilidade para os usuários, possibilitando solicitar a regularização ambiental de forma simples 

e rápida através do computador, notebook, tablet ou celular; 

c) Conferência de documentos realizada pelo Sistema através da equipe de Suporte Técnico; 

d) Análise prévia semiautomatizada através de um mecanismo de automação que auxilia o analista 

técnico na montagem do check list; 

e) Alertas periódicos das condicionantes ambientais, notificações ambientais e autos de infração, 

informando com alertas periódicos acerca dos prazos de cumprimento de condicionantes 

ambientais, bem como também realizar a notificação de auto de infração diretamente no sistema e 

o usuário realizar a busca; 

f) Oferecer treinamentos iniciais em formato presencial  e suporte técnico remoto ao sistema em 

horário comercial; 

g) Treinamentos para os servidores do Consórcio para conhecimento, manuseio e gerenciamento do 

sistema, servidores lotados nas secretarias municipais, com Conselho de Meio Ambiente e 

Secretários Municipais 
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h) Permitir a atualizações de versões e novas ferramentas; 

i) Recuperação de falhas e segurança de dados; 

j) Adequação a Lei Geral de Proteção de Dados- LGPD, (Lei Nº 13.709 de 2018; 

k) A recuperação de falhas deverá ser, na medida do possível, automática, ocorrendo de forma 

transparente ao usuário. O sistema deverá ter mecanismo de proteção que impeçam a perda de 

transações já efetivadas pelo usuário 

l) O sistema deverá permitir o armazenamento, em ambiente seguro, de um log de auditoria, 

compreendendo o salvamento das informações detalhadas de todas as ações do usuário referentes 

a alterações em campos, inclusão ou exclusão de registros, armazenando o conteúdo do campo 

modificado, data e hora e usuário responsável pela modificação. 

m) Disponibilização de  backup total para o Contratante de todos os arquivos gerados durante a 

vigencia do contrato, garantindo o gerenciamento de todos os processos pelo Consórcio; 

n) Autorizar a transição dos dados para outro sistema operacional, ou até mesmo renovar com a 

Plataforma, visando o não interrompimento das ações do Contratante, sendo que, neste período as 

atividades não poderão ser suspensas, podendo utilizar o serviço enquanto ocorre a transição; 

.  

5- DA GESTÃO DO CONTRATO. 

 

5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços e do contrato. 

5.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência.   

5.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos art. 133, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

5.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato. 

5.8. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e, em sendo o caso, 

utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada: 

5.8.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

5.8.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
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com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.8.3. A utilização do IMR (quando necessário) não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

5.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

5.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

5.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

5.12. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

5.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as 

regras previstas no ato convocatório. 

5.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

5.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

5.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

a) Emitir pedidos ou ordens de serviço para o objeto a ser solicitado. 

b) Efetuar o pagamento dos serviços contratados na forma estabelecida em Contrato. 

c) Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado. 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação do serviço, no prazo e forma 

estabelecidos no termo. 

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

g) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade.  

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

f) Não subcontratar, durante a vigência do contrato pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

g) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: h.1) Certidão conjunta relativa aos 

tributos federais; h.2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; h.3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e h.4) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

m)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
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n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

q) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem necessárias; 

 

5.3. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 

I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

A sanção prevista no inciso II, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21 e 

obedecerão a seguinte proporcionalidade: 

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre do valor do contrato em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;  

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor do contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida;  

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre do valor do contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;  

A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item acima, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

O processo punitivo para a aplicação das sanções seguirá o disposto no art. 157 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

5.4. Fiscalização do Contrato. 

 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, sendo que a 

atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo 

que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

§1º. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante procedimentos de 

supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora 

estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, 

respeitados a contraditória e a ampla defesa.  

§2º. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor designado.  

§3º. A fiscalização do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão não diminui nem 

substitui a responsabilidade da Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 

§4º. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por e-mail) à contratada, sempre que 

necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre as partes 

contratantes; 

§5º. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a devida 

justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita, a critério 

deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no Contrato; 

§6º. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos serviços e 

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim; 

§ 7º. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

§ 8º. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, 
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a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 

dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio 

implica total aceitação das condições estabelecidas. 

§ 9º. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade competente para 

o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à fiscalização técnica e 

administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da prorrogação, repactuação, reequilíbrio 

económico-financeiro, alteração, acréscimo, supressão, pagamento, requerer aplicação de sanções, 

extinção dos contratos, entre outros. 

 

5.05. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

6 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada 

pelo setor competente. 

6.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, 

Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 

da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

6.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato 

6.10. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

6.11. Além da nota fiscal dos serviços efetivados, a empresa deverá apresentar e manter atualizados a 

vigência do contrato os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 

Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos 

quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 

b) Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 

Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

c) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro 

de seu período de validade; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro 

de seu período de validade. 

 

7 – DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR;  

 

7.1 Fundamento Legal: 

 

O processo de contratação deve fundamentar-se no inciso II do Art. 75, da Lei 14.133/21. 

Contratação direta / Em razão de valor. 

 

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do artigo 75 serão duplicados para compras, obras e 

serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como 

agências executivas na forma da lei. 

 

7.2. Dos Critérios de Seleção do Fornecedor: 

 

● Critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

8 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.  

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de locação de sistema de 

informações ambientais, em nuvem (software 

web) sem limites de usuários e acessos, 

disponível 24/7 na rede mundial de 

computadores (internet), que permita por meio 

de envio e troca de arquivos em PDF o 

requerimento, o controle e a emissão de 

licenças, notificações, pareceres, mensagens, 

e/ou indeferimentos ambientais de forma 100% 

eletrônica no âmbito das Ações Ambientais, 

gerando automaticamente protocolos, termos 

iniciais e de encerramento de processos, 

relatórios para acompanhamento de 

movimentações, sob responsabilidade do 

Consórcio. Todas as funcionalidades devem ser 

acessadas pelos navegadores padrões de 

internet. Compreende migração de dados, 

programação, customização, implantação, 

treinamento e suporte técnico continuado, 

customização e manutenção preventiva, 

corretiva, adaptativa e evolutiva. Incluso: 

backups dos dados e arquivos, módulo de Mapa, 

Denúncia; curso/treinamento, aba para os 

procedimentos de fiscalização, para utilização 

da equipe técnica do Consórcio, de servidores 

municipais de seus 17 municípios consorciados, 

bem como empresas, órgãos e entidades 

externas para encaminhamento e 

MÊS 12 R$ 6.311,11 R$ 75.733,32 
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acompanhamento de processos. Deve possuir 

link para redirecionamento ao Sistema Nacional 

de Controle da Origem dos Produtos Florestais 

(Sinaflor) 
 

A contratação fica estimada no valor total de R$ 75.733,32 (setenta e cinco mil setecentos e trinta e tres 

reais e trinta e dois centavos). 

09 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.   

09.01 Os recursos financeiros para as despesas com a execução da presente Contratação serão atendidos 

pela dotação do orçamento vigente.  
 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DESPESA 
FONTE RECURSO 

Órgão: 1 CONSORCIO DE 

DESENV. SUSTENTÁVEL DO 

ALTO SERTÃO 

Unidade: 01001 

CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

1.005 GESTÃO DAS 

AÇÕES DE CONVÊNIOS - 

RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.39.00 Outros 

Servicos Terceiros - 

Pessoa Juridica 

170100000000 - Outras 

Transferências de 

Convênios do Estado 

 

10. DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Caetité/BA, para dirimir dúvidas suscitadas na execução deste, que não 

puderem ser resolvidas pelas partes, e para definir responsabilidades e sanções em caso de inadimplência 

das partes. 

 

 

 

Anderson Públio Azevedo Santana 

Secretário Executivo CDS – Alto Sertão 
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ANEXO II  - MODELO DE PROPOSTA 

EMPRESA, Razão Social:  

C.N.P.J.: Endereço:  

Telefone:  

Email Comercial:  

Porte: ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte ( ) Outros 

  Item 
 

DISCRIMINAÇÃO  

Quant. 

mês 
UND V. UNIT.  V. TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de locação de sistema de informações ambientais, em nuvem 

(software web) sem limites de usuários e acessos, disponível 

24/7 na rede mundial de computadores (internet), que permita 

por meio de envio e troca de arquivos em PDF o requerimento, 

o controle e a emissão de licenças, notificações, pareceres, 

mensagens, e/ou indeferimentos ambientais de forma 100% 

eletrônica no âmbito das Ações Ambientais, gerando 

automaticamente protocolos, termos iniciais e de encerramento 

de processos, relatórios para acompanhamento de 

movimentações, sob responsabilidade do Consórcio. Todas as 

funcionalidades devem ser acessadas pelos navegadores 

padrões de internet. Compreende migração de dados, 

programação, customização, implantação, treinamento e 

suporte técnico continuado, customização e manutenção 

preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva. Incluso: backups 

dos dados e arquivos, módulo de Mapa, Denúncia; 

curso/treinamento, aba para os procedimentos de fiscalização, 

para utilização da equipe técnica do Consórcio, de servidores 

municipais de seus 17 municípios consorciados, bem como 

empresas, órgãos e entidades externas para encaminhamento e 

acompanhamento de processos. Deve possuir link para 

redirecionamento ao Sistema Nacional de Controle da Origem 

dos Produtos Florestais (Sinaflor) 

12 mensal  

 

VALOR TOTAL 

DADOS BANCÁRIOS PARA FINS DE PAGAMENTO: 

Banco: 

Nº da Agência:  

Nº Conta Corrente  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ, CONTRATO OU 

TERMO EQUIVALENTE; 

Nome:  

CPF:  

RG:  

Nacionalidade:  

Estado Civil:  

Endereço residencial:  

Profissão:  

Cargo que ocupa na empresa:  

(Cidade), ___ de ________________ de _____  

 

_______________________________________  

Assinatura e identificação do representante legal 
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ANEXO III – Inexistência de Fatos Impeditivos 

 

 

( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de2007, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, eque 

a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 

( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 

art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

III do art. 5º da Constituição Federal;  

 

( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º ........................ , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.).............., portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º ......................... e do CPF n.º , DECLARA, para fins do disposto no Edital 

de contratação direta nº 028/2024, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2024. 

 

 

 

Razão Social da Empresa CNPJ n.º........................................ 
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ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2024 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CDS-ALTO SERTÃO, COMO 

CONTRATANTE E A EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXX, 

COMO CONTRATADA.  
 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do 

tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara, 

294, Chácara - CEP 46.400-000, Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. Pedro 

Cardoso Castro, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 00.709.587-26, e do CPF nº 

051.040.335-20, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita no CNPJ sob Nº 

XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na xxxxxxxxxxxxxxxx, Nº xxxxxx, xxxxxxxxxx, 

xxxxxxxxxxx, xxxx, CEP xxxxxxxxxxx, doravante  denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e acordado o presente CONTRATO Nº XXX/2024, decorrente do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 e DISPENSA Nº XXX/2024, de acordo com o Art. 75, inciso II 

da Lei Federal de Licitações nº 14.133/21 e demais disposições desta lei, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para implementação de sistema de 

informações ambientais para atender às necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão, conforme termos contratuais do convênio SEMA/INEMA nº 07/2024, visando 

fortalecimento da gestão ambiental nos municípios consorciados, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

§ 1º. Especificações do Objeto: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de locação de sistema de informações ambientais, 

em nuvem (software web) sem limites de usuários e 

acessos, disponível 24/7 na rede mundial de 

computadores (internet), que permita por meio de envio e 

troca de arquivos em PDF o requerimento, o controle e a 

emissão de licenças, notificações, pareceres, mensagens, 

e/ou indeferimentos ambientais de forma 100% eletrônica 

no âmbito das Ações Ambientais, gerando 

automaticamente protocolos, termos iniciais e de 

encerramento de processos, relatórios para 

acompanhamento de movimentações, sob 

responsabilidade do Consórcio. Todas as funcionalidades 

devem ser acessadas pelos navegadores padrões de 

internet. Compreende migração de dados, programação, 

MÊS 12 R$  R$  
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customização, implantação, treinamento e suporte técnico 

continuado, customização e manutenção preventiva, 

corretiva, adaptativa e evolutiva. Incluso: backups dos 

dados e arquivos, módulo de Mapa, Denúncia; 

curso/treinamento, aba para os procedimentos de 

fiscalização, para utilização da equipe técnica do 

Consórcio, de servidores municipais de seus 17 

municípios consorciados, bem como empresas, órgãos e 

entidades externas para encaminhamento e 

acompanhamento de processos. Deve possuir link para 

redirecionamento ao Sistema Nacional de Controle da 

Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor) 
 

 

§ 2º. Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 

normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços. 

§ 2º. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) Proposta do Contratado; 

c) Autorização da Contratação Direta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.   

 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura deste 

Instrumento Contratual, na forma do art. 107 da Lei (para contratações de serviços contínuos). 

 

§ 2º. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 

§ 3º. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 

para a eficácia do contrato, conforme aduz o art. 94 da Lei. 14.133/21.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR.  

 

O valor total do presente Contrato é de R$ XXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

§ 1º. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO. 

 

Por se tratar de dispensa de licitação, fundamenta-se a contratação no art. 75, inciso II, da Lei 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO. 

 

O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) à Contratada, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, 
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nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964 através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

§ 1º. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

§ 2º. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

§ 3º. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

 

§ 4º.  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data de 

emissão, dados dos do contrato e do órgão contratante, período respectivo da execução do contrato, valor 

a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está 

acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 

 

§ 5º. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta da seguinte rubrica orçamentária do 

Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão na Dotação Orçamentária abaixo: 
 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 
PROJETO/ 

ATIVIDADE 
ELEMENTO 

DESPESA 
FONTE RECURSO 

Órgão: 1 CONSORCIO DE 
DESENV. SUSTENTÁVEL 

DO ALTO SERTÃO 

Unidade: 01001 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

1.005 GESTÃO DAS 
AÇÕES DE CONVÊNIOS - 

RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.39.00 Outros 
Servicos Terceiros - 

Pessoa Juridica 

170100000000 - Outras 
Transferências de 

Convênios do Estado 

 

Parágrafo Único: Caso ocorra alteração da Dotação Orçamentária esta passará a fazer parte do presente 

contrato, através de termo aditivo ou apostilamento mediante ato devidamente justificado do Ordenador 

de Despesas, que será obrigatoriamente juntada ao processo administrativo, com comprovação da 

notificação à contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– FORMA DE EXECUÇÃO. 

 

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO.  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – REAJUSTE. 

 

§1º. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
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data do orçamento estimado. 

 

§ 2º. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

 

§ 3º. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

§ 4º. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

 

§ 5º.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

 

§ 6º.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

§ 7º. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

§8º.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

São obrigações do contratante:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos;  

f) Aplicar às Contratadas sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado ; 

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados  

i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 

j) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do CDS Alto Sertão em até 10 (dez) dias úteis, 

contados da referida assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

b) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para  

o exercício da atividade.  

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

d) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, respondendo por si, seus 

empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Não subcontratar, durante a vigência do contrato pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

h) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: h.1) Certidão conjunta relativa 

aos tributos federais; h.2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do contratado; h.3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e h.4) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho  do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

o)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

s) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem necessárias; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTIENENTES À LGPD.  

 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

§ 4º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

 

§ 5º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

§ 6º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

 

§ 7º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

 

§ 8º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado 

(LGPD, art. 25). 
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§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO. 

 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, sendo que a 

atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsabilidade única, integral e  

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços 

contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.  

 

§1º. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante procedimentos 

de supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 

ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 

prestados, respeitados a contraditória e a ampla defesa.  

 

§2º. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor designado, atendendo aos 

termos do artigo 117 da Lei 14.133/21.  

 

§3º. A fiscalização do Consórcio não diminui nem substitui a responsabilidade da Contratada, 

decorrente das obrigações assumidas. 

 

§4º. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à contratada, sempre 

que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre as partes 

contratantes; 

 

§5º. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a 

devida justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará 

sujeita, a critério deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no 

Contrato; 

 

§6º. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos 

serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados 

para tal fim; 

 

§ 7º. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

§ 8º. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a 

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 

divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do 

Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.  
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§ 9º. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade competente 

para o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à fiscalização t écnica e 

administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da prorrogação, repactuação, 

reequilíbrio econômico-financeiro, alteração, acréscimo, supressão, pagamento, requerer aplicação 

de sanções, extinção dos contratos, entre outros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

e)  

§1º - A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:  

 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 

parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b)  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c)  0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

d)  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e)  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 

2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE 

a promover a rescisão do Contrato. 

f)  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

g) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as  

h) tabelas 1 e 2: 
 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

TABELA 2 
 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por  

ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 

unidade de atendimento; 04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 
03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 

§2º. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia 

do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 

 

§ 3º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral 

do Contrato. 

 

§ 4º. A sanção prevista na alínea “d” do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada aos 

Contratantes que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou 

Indireta de qualquer nível Federativo, tenham: 

 

a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 

de outros atos ilícitos praticados. 

 

§ 5º. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 

aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Alto Sertão do ato que as impuser. 

 

§ 6º. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

 

§ 7º. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover -

se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da 

autoridade contratante. 

 

§ 8º. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

§9º. Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser 

recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Cont rato. 

 

§ 10º. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 

CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 
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CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato 

da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

 

§ 11º. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda 

devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu 

curso. 

 

§ 12º. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

 

§ 13º. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas do caput desta Cláusula é da competência 

do Secretário de Finanças.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, condicionado a eventuais obrigações 

da Contrada pertinetes a transição de dados do sistema ou backup total dos processos da Contratante. 

 

§ 1º. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

§ 2. A extinção na hipótese do parágrafo acima ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

 

§ 3º. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

 

§ 4º.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril 

de 2021, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

§ 5º. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

§ 6º. A extinção opera seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP). 

 

§ 7º. Extinto o Contrato, a Contratante assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado 

em que a sua execução se encontrar. 

 

§ 8º. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

§ 9º.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
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§ 10º. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

 

§ 11º. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:  

 

a) a devolução da garantia, se houver; 

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

§ 12º. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito 

ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão 

do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.  

 

§ 13º. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito 

aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão 

especial designada para esse fim e à devolução da garantia.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.  

 

§1º. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - Unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do objeto para melhor adequação técnica a seus objetivos, desde que 

não transfigure o objeto da contratação. 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

 

II - por acordo entre as partes: 

 

a) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao pactuado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução do serviço;  

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

 

§2º. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do §1º desta Cláusula, o contratado será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou 

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será 

de 50% (cinquenta por cento) 
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§3º. As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação.  

 

§4º. Se o contrato não contemplar preços unitários para os serviços cujo aditamento se fizer 

necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta 

e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na 

data do aditamento, respeitados os limites em Lei.  

 

§5º. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 

podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

 

§ 6º. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  

 

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 

no próprio contrato; 

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

d) empenho de dotações orçamentárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FIANCEIRO. 

 

Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial. 

 

§ 1º. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

§ 2º. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei.  

 

§ 3º. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 

preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  

 

§ 4º. O Contratante fica obrigado a responder a solicitação de reequilíbrio em até 15 (quinze) dias 

úteis da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.   

 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CASOS OMISSOS.  

 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
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Parágrafo único. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 

cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 

decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê -lo a 

qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO. 

 

Fica eleito o foro da comarca de Caetité/BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

eventualmente emergentes em decorrência do presente contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

E por assim estarem justas, combinadas e contratadas, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

contidas nas cláusulas do presente Contrato e firma este, em 02 (vias) vias, de igual teor e forma, com as 

testemunhas abaixo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO. 

 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do CDS 

Alto Sertão, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 

10 (dez) dias úteis a contar da data de sua assinatura, nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA. 

 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 

Tribunal de Contas do Município na forma da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-

se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE. 

Caetité/BA, ______ de _______________ de 2024 

 

 

_____________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO  

CNPJ 18.635.734/0001-02 

Pedro Cardoso Castro - Presidente do Consórcio 

CONTRATANTE   

 

_____________________________________________________ 

CONTRATADO – XXXXXXXXXXXXX 

 

 

TESTEMUNHAS: 

RG/CPF: RG/CPF: 
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